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                           DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA   

DFD N° 10/2025 

 
AUTORIZAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE COMPRAS 

 
 

Identificação do Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 

Unidade Administrativa Requisitante SECRETARIA DE PLANEJAMENTO FAZENDA E 
GOVERNANÇA 

 
 
 
Responsavél pela formalização da 
demanda 
 

Nome: Dalila Germano Santos Coelho 

Cargo: Subsecretaria de Gestão Econômica 

CPF: 090.723.526-37 

Email: fazenda@mariana.mg.gov.br 

Telefone de contato: (31)35579010 

 
GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
( ) Baixa ( ) Média ( X ) Alta 

A presente contratação possui alta prioridade, uma vez que os contratos atualmente firmados 

com as instituições financeiras, referentes à prestação de serviços bancários para o 

recebimento de tributos e demais receitas públicas do Município de Mariana, encontram-se no 

limite do prazo legal de vigência permitido para prorrogação, conforme estabelecido na Lei nº 

8.666/1993.  

Tais contratos foram celebrados com base em processos licitatórios fundamentados na 

legislação anterior, que não mais se aplica para novas contratações, em razão da revogação 

imposta pela Lei nº 14.133/2021. 

Considerando a iminência do encerramento contratual e a necessidade de garantir a 

continuidade da arrecadação pública sem interrupções nos serviços prestados ao contribuinte, 

é imprescindível dar celeridade à instrução e tramitação do novo processo de contratação, por 

meio do modelo de credenciamento previsto na legislação vigente. 

Assim, o planejamento e execução dessa contratação devem ser tratados com caráter 

prioritário, de forma a assegurar a regularidade jurídica, a eficiência da arrecadação municipal 

e o cumprimento dos prazos legais. 
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1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE:  
 

O Município de Mariana necessita contratar serviços de instituições financeiras autorizadas 

pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços bancários de arrecadação de 

tributos, taxas, contribuições, multas e demais receitas públicas. 

Essa contratação visa garantir a continuidade, regularidade e eficiência da arrecadação 

municipal, assegurando ao contribuinte meios amplos, acessíveis e confiáveis para efetuar 

seus pagamentos por meio de diversos canais, como agências bancárias, correspondentes, 

internet banking e aplicativos. 

A necessidade é ainda mais premente considerando que os contratos atualmente vigentes, 

firmados com base na Lei nº 8.666/1993, estão no limite do prazo legal de prorrogação, não 

sendo possível estendê-los sob a nova legislação. Assim, é essencial que seja celebrado 

novo instrumento contratual conforme os dispositivos da Lei nº 14.133/2021, que rege as 

contratações públicas atualmente. 

A ausência de nova contratação comprometeria diretamente a arrecadação das receitas 

públicas municipais e poderia prejudicar o financiamento de políticas públicas, serviços 

essenciais e o equilíbrio das contas públicas, além de causar transtornos à população e riscos 

operacionais à Administração. 

Dessa forma, a contratação é indispensável à continuidade dos serviços públicos e à 

manutenção da gestão fiscal responsável, com observância dos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 

 

 
 

2 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:     

A contratação de instituições financeiras para a prestação de serviços bancários de 

arrecadação de tributos e demais receitas públicas do Município de Mariana é justificada pela 

necessidade de garantir a continuidade da arrecadação municipal de forma segura, eficiente e 

legalmente adequada. 
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Os contratos atualmente em vigor, firmados com base na Lei nº 8.666/1993, encontram-se no 

limite legal para prorrogação, sendo indispensável a celebração de novo instrumento 

contratual, agora sob o regime da Lei nº 14.133/2021, que revogou gradualmente a legislação 

anterior. 

Adicionalmente, a arrecadação municipal representa atividade essencial e estratégica, pois 

viabiliza o custeio da máquina pública e a execução de políticas públicas fundamentais, como 

saúde, educação, saneamento e infraestrutura. A interrupção ou precarização desse serviço 

poderia resultar em sérios prejuízos à gestão fiscal, ao equilíbrio orçamentário e ao 

atendimento à população. 

Dessa forma, a contratação é plenamente justificada por razões: 

• Legais: necessidade de adequação à nova legislação de licitações e contratos; 

• Operacionais: manutenção da arrecadação e do fluxo de receitas públicas; 

• Econômicas: modelo sem ônus direto ao erário e com estímulo à concorrência; 

• Sociais: prestação de serviço essencial à população com maior capilaridade e 

acessibilidade 

 

 
3 DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO 
DE ANUAL (PCA) 
 

Ainda não há regulamentação do plano Anual de Contratações do Municipio de Mariana, 

entretanto, está previsto na Lei Orçamentária Anual (LOA). 

 
4 CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
 

(  ) Material de Consumo 

( )  Material Permanente 

(X) Serviços - Pessoa Juridica 

( ) Serviço - Pessoa Física 

( ) Obras e/ou Serviços de Engenharia 

( ) Outro (qual?)________________________ 
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5 PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO 
 
A data de inicio será após a assinatura do contrato, conforme demandas do setor. 
 
 

 
6 DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO DO OBJETO A SER CONTRATADO 
 

TEM QUANT. 

ANO 

UNID. DESCRIÇÃO 

01 150.000 SV BANCOS 1: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADACAO MUNICIPAL POR MEIO DE 

CORRESPONDENTE BANCARIO, LOTERICA, ETC 

02 40.000 SV BANCOS 2: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (POR MEIO DE AUTO-

ATENDIMENTO - CAIXA ELETRÔNICO) 

03 40.000 SV BANCOS 3: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (POR MEIO DE 

INTERNET/MOBILE) 

04 40.000 SV BANCOS 4: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (POR MEIO DE CONTA 

CORRENTE - DÉBITO AUTOMÁTICO) 

05 40.000 SV BANCOS 5: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (POR MEIO DE 

GERENCIADOR FINANCEIRO PESSOA JURÍDICA) 

06 100.000 SV BANCOS 6: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (POR MEIO DE PIX VIA 

QR CODE) 

07 10.000 SV BANCOS 7: PARA RECEBIMENTO DAS GUIAS DE 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (POR MEIO DE 

GUICHE) 

 

O objeto do presente processo licitatório consiste na contratação Instituições Financeiras, 

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com vistas à prestação dos serviços de 

arrecadação de tributos, taxas, contribuições, multas e demais receitas públicas do Município 

de Mariana, em nome e por conta da Administração Pública, conforme as condições 
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estabelecidas em edital de chamamento público. 

As instituições credenciadas deverão disponibilizar aos contribuintes diversos canais de 

atendimento e pagamento, tais como: 

• Agências bancárias e postos de atendimento; 

• Internet banking; 

• Aplicativos móveis; 

• Correspondentes bancários e caixas eletrônicos; 

• Sistema de compensação bancária e boleto com código de barras (ou PIX). 

A definição dos serviços e volumes estimados foi realizada com base nos contratos 

atualmente vigentes, celebrados sob a égide da Lei nº 8.666/1993, e nas estatísticas de 

arrecadação dos últimos exercícios financeiros. Como referência, estima-se um volume 

mensal médio de: 

• 4 mil boletos pagos por mês, entre tributos municipais (IPTU, ISS, taxas de licença 

etc.); 

• Arrecadação média de 11 milhões em tributos municipais e 55 milhões arrecadação 

geral arrecadados mensalmente, considerando todas as receitas públicas envolvidas; 

• Atendimento a aproximadamente 1.500 contribuintes por mês, por meio de canais 

diversos. 

 A prestação dos serviços será realizada sem exclusividade e sem ônus direto para a 

Administração Pública, com remuneração das instituições financeiras ocorrendo por meio de 

contrapartidas previamente definidas no edital, como a possibilidade de retenção temporária 

dos recursos arrecadados por prazo determinado. 

A vigência da contratação será de até 60 (sessenta) meses, conforme previsto no edital, 

podendo ser renovado conforme as condições legais e administrativas. 

 

 
7 INDICAÇÃO DOS CREDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
Dotação: 18.001.10.4123.2091.339039 – Ficha 497 

Fonte: 1500, 1501 e 1708 
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( X ) Recurso próprio                                     (   ) Recurso Vinculado Federal 

(  ) Recurso Vinculado Estadual                   (  ) Outro ( qual?) _____________________ 

 
8 IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSAVEL PELO DFD DA 
AREA REQUISITANTE 
 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

 

Mariana, 18 de julho de 2025 

 

Dalila Germano Santos Coelho 
Subsecretaria de Gestão Econômica 

CPF: 090.723.526-37 
 
 

 
9 RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA N° 03 
 
Para fins do disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, declaro que as 

despesas decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação orçamentária e 

financeira com o corrente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual, bem como 

compatibilidade com o Plano Plurianual de Ação Governamental e com a própria Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretaria possui disponibilidade 

orçamentária e financeira para cobrir as referidas despesas. 

 
 
Data: 18/07/2025  
 
 

 
Marlon Paulo Figueiredo Silva 

Secretaria Municipal Planejamento, Fazenda e Governança 
 
 
 

 


